
Pe�ção Inicial - deve tramitar no 
PJE e ser subscrita por advogado ou 
por representante do MPE.
Legi�midade: 
candidato/par�do/coligação/MPE
Hipótese de cabimento: art. 19 
cumulado com art. 22 LC 64/90

RECEBIMENTO 

Prazo: 

No�ficação 
Pessoal do inves�gado 
(art. 22, I, alínea “a” da 
LC 64/90)

ALEGAÇÕES FINAIS 
Prazo comum de 2 dias (inclusive 
MP parte). Vista ao MP por 48H, 
nas ações em que não for parte 
(arts. 22, XIII cc/ 24)

Após o prazo de alegações 
ou vista, os autos serão 
conclusos no dia imediato 
para decisão. 
(art. 22, XI, XII e XIV c/c/ 24

DECISÃO

AIJE (material adaptado do manual LEX Eleitoral do TRE/SC)
LC 64/90

Em 5 dias da no�ficação 
(art. 24, alínea “a” da LC 
64/90)

Indeferimento
(art. 22 da LC, I, c)

Feita a no�ficação, o Cartório 
Eleitoral juntará aos autos cópia 
autên�ca do o�cio endereçado ao 
representado, bem como a prova 
da entrega ou da sua recusa em 
aceitá-la ou em dar recibo (art. 
22, inc. IV c/c 24 da LC 64/90 ).

JUNTADA

DEFESA
Em 5 dias da 
no�ficação (art. 
22, I alínea “a” da 
LC 64/90)

Inquirição de testemunhas 
nos 5 dias seguintes (art. 22, 
inc. V da LC 64/90)).

AUDIÊNCIA

Limite de 6 testemunhas para 
cada parte. Deverão 
comparecer a audiência 
independente de in�mação. 

CONTRARRAZOES
Em 3 dias da INTIMAÇÃO 
(art. 267 CE)

Rito ar�go 22 C/C 24, LC 64/90 e suple�vamente CPC

LIMINAR
Suspensão do ato (art. 22, I, b)

O interessado poderá renovar o pedido 
ao TRE que resolverá um 24 horas (art. 
24, § 3º da LC 64/90)

RENOVAÇÃO AO TRE OU RECLAMAÇÂO 
POR DEMORA

Nota:

Representação julgada 
procedente
(art. 22, XIV)

Remessa ao MP

PUBLICAÇÃO DA 
DECISÃO
Imediata, no DJE 

c) Indeferirá desde logo a inicial, 
quando não for o caso de 
representação ou faltar algum 
requisito da LC 64/90

Juiz Pode determinar (art. 22 LC 
64/90): 

Conclusão

a) Citação Pessoal do representado
b) Suspensão do ato que deu 
mo�vo à representação (liminar) Diligências (art. 

22, inc. VI e VII c/c 
24 da LC 64/90)
Prazo de 3 dias.

Remessa ao TRE
 (art. 267, § 6º CE)

RECURSO 
Em 3 dias da 
publicação (art. 258 
CE)) 


